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PARECER Nº 1074/06 DA COMISSÃO DE POLÍTICA URBANA, METROPOLITANA E MEIO 
AMBIENTE SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 350/05. 
Trata-se de projeto de lei nº 350/05 de autoria do Nobre Vereador Wadih Mutran, que 
disciplina a instalação de enfeites do tipo pisca-pisca em todas as edificações e próprios 
municipais localizados no Município de São Paulo, e dá outras providências. 
O autor, em sua justificativa, esclarece que, a propositura tem por finalidade proteger a vida 
dos munícipes dos constantes acidentes devido à má instalação dos enfeites natalinos. Os 
pisca-piscas nacionais assim como os importados são comercializados sem qualquer tipo de 
informação, o que pode tornar perigoso um inofensivo enfeite de natal. 
A Comissão de Constituição e Justiça, no parecer nº 976/2005, manifestou-se pela 
legalidade da propositura, amparada nos artigos 13, inciso I, 37, caput da Lei Orgânica do 
Município e nos artigos 24, V e 30, I e II da Constituição Federal. 
O projeto de lei proíbe a instalação no Município de São Paulo, de enfeites natalinos do tipo 
pisca-pisca próximo a estruturas metálicas. A instalação de enfeites em bens públicos 
municipais só poderá ser efetuada após prévia autorização do Executivo. 
Estabelece que todos os pisca-piscas comercializados deverão possuir manual de instrução 
contendo informações detalhadas sobre seu manuseio e modo de instalação. 
Estabelece que o manual deverá alertar o consumidor sobre os riscos que o produto 
apresenta quando instalado de maneira incorreta e obedecer a NBR 5410. 
Estabelece aplicação da multa de 350 UFESPs pelo não cumprimento desta lei e, em caso de 
reincidência, a aplicação de multa em dobro. 
A Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente analisando a propositura 
manifesta-se favoravelmente ao projeto de lei, por entender que  poderá propiciar melhor 
segurança aos munícipes. Porém para que, além dos pisca-piscas, outros tipos de 
dispositivos elétricos, como adornos, lâmpadas, cordões elétricos, passiveis de provocar 
choques elétricos, quando forem utilizados em apresentações cenográficas, iluminação e 
ornamentação de bens públicos, inclusive árvores localizadas em logradouros públicos 
possam ser utilizados sem causar risco à população, e também transformar o valor da multa 
de UFESP para reais, apresenta o substitutivo a seguir: 
SUBSTITUTIVO Nº                 DA COMISSÃO DE POLÍTICA URBANA, METROPOLITANA E 
MEIO AMBIENTE AO PROJETO DE LEI Nº 350/05 
 
Disciplina a instalação e funcionamento de dispositivos elétricos nos espaços públicos 
municipais de São Paulo, e dá outras providências  
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 
Art. 1°  A instalação e funcionamento de dispositivos elétricos no espaço público do 
município deverá ser previamente autorizado pelo Poder Público Municipal. 
Art. 2°  O pedido de autorização deverá ser instruído com os elementos técnicos 
necessários, em documento emitido por profissional habilitado devidamente registrado no 
Conselho Regional competente. 
Art. 3°  Para efeito do disposto nesta lei incluem-se como dispositivos elétricos, os adornos, 
lâmpadas, cordões de luzes e outros elementos utilizados em cenografia e iluminação de 
bens públicos em geral. 
Art. 4º  O descumprimento ao disposto nesta Lei acarretará: 
I - aplicação de multa no valor de R$ 4.875,50 (quatro mil, oitocentos e setenta e cinco 
reais e cinqüenta centavos); 
II - aplicação de multa em dobro, após 30 dias, caso persista a infração; 
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Parágrafo único - As multas estabelecidas neste artigo serão atualizadas anualmente pela 
variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro 
de Geografia Estatística – IBGE, acumulada no exercício anterior, sendo que no caso de 
extinção deste índice, será adotado outro índice criado por legislação federal e que reflita a 
perda do poder aquisitivo da moeda. 
Art. 5° O Executivo regulamentará a presente lei em 60 dias 
Art. 6° As despesas com a execução desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias suplementadas se necessário. 
Art. 7° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  
Sala da Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente, em 23/08/06 
Agnaldo Timóteo – Presidente 
Chico Macena 
Domingos Dissei 
Ricardo Montoro – Relator  
Rubens Calvo  
Toninho Paiva 
 


